LEI Nº 014, de 02 de março de 2001.


Autoriza o Poder Executivo a firmar Convênio com o Centro de Integração Empresa-Escola – CIE-E, dispõe sobre a realização de estágio por estudantes universitários e de nível médio, e dá outras providências.




ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de WESTFÁLIA, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:




Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio com o Centro de Integração Empresa-Escola–CIE-E, com vistas a oportunizar o aproveitamento de estudantes de ensino médio e superior em serviços, como estagiários, regularmente matriculados e com efetiva freqüência em estabelecimento escolar oficial, público ou particular, dando-lhes uma oportunidade para o aperfeiçoamento de seus conhecimentos teóricos e práticos.




Art. 2º O estágio será realizado mediante Termo de Compromisso, através do CIE-E e com a interveniência da instituição de ensino na qual o estudante esteja matriculado, onde será estipulado prazo, no mínimo de seis meses e no máximo de dois anos, o horário compatível com o escolar e o deste Órgão, lotação e atribuições do estagiário, e outros dados definidores das obrigações das partes.




Art. 3º A aceitação de estagiários pelo Município, cujo número não poderá exceder a 15 (quinze), incluído professores e monitores, dar-se-á com estrita observância do disposto na Lei Federal nº 6.494, de 07/12/77, Decretos Federais nºs 87.497, de 18/08/82 e 89.467, de 21/03/84, e, ainda de acordo com as normas estatuídas no Contrato celebrado entre CIE-E e o Município de WESTFÁLIA.




Art. 4º Será concedida ao estudante uma bolsa-auxílio, por mês, proporcional às horas trabalhadas, comprovado, através da folha-ponto ou efetividade, de acordo com o nível de escolaridade, com base na tabela abaixo, reajustável segundo o índice de aumento dos servidores deste Órgão:


1 – ADMINISTRAÇÃO GERAL: 


Valor Bolsa/Auxílio Mensal


1.1 – Estudante de 2º Grau 40h/semanais



R$ 270,00


1.2 – Estudante de 3º Grau 40h/semanais



R$ 360,00


2 – ÁREA DE EDUCAÇÃO:


2.1 – Em Escola


2.1.1 – Estudante de Magistério (último ano) 25h/sem.
R$ 180,00


2.1.2 – Estudante de 3º Grau – área de Educação 



(qualquer Licenciatura) 25 h/semanais



R$270,00 






Art. 5° As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotação orçamentária própria.



Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2001.

GABINETE DO PREFEITO, 02 de março de 2001.


Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento 

ALCIDO LINDEMANN


Prefeito Municipal








